ATO EXECUTIVO DA REITORIA DE 01/02/2008
Cria o CENTRO DE ESTÉTICA E COSMETOLOGIA da Unidade Campus de Toledo da Universidade Paranaense – UNIPAR.
O REITOR da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais,

Considerando a criação do Curso Superior de Estética e Cosmetologia conforme  a Resolução UNIPAR n.º 13/2006 de 14/08/2006 e a necessidade de Criação de um Centro de Estética e Cosmetologia para atividades práticas dos acadêmicos do referido curso, pelo seguinte

ATO EXECUTIVO

Art.1o 
Cria o CENTRO DE ESTÉTICA E COSMETOLOGIA da Unidade Universitária de Toledo da Universidade Paranaense – UNIPAR, destinado a aulas práticas aos acadêmicos do Curso Superior de Estética e Cosmetologia.
Art.2o 
O Centro de Estética e Cosmetologia deverá ter um responsável técnico a ser contratado por processo de seleção presidido(a) pelo(a) Diretor(a) do Campus.
Art.3º 
As atribuições e os procedimentos de funcionamento e acompanhamento de atendimento à comunidade serão explicitados em regulamento próprio.

Art. 4º 
Este Ato Executivo entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE

  CUMPRA-SE

Umuarama, 01 de fevereiro de 2008.

_______________________________________

         DR. CANDIDO GARCIA

       REITOR
